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Código 145 - Exigência

Abertura  do  prazo  de  60  (sessenta)  dias  corridos,  contados  a  partir  do  dia
subsequente à data da publicação na RPI para adequação ou cumprimento de
disposições  legais,  ou  ainda,  contestação  da(s)  exigência(s).  Conforme  carta
disponibilizada no Busca Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo
no  e-Contratos.  A  não  manifestação  no  prazo  acarretará  o  arquivamento  do
processo conforme arts 223 e 224 da Lei nº 9279/1996.

Processo: BR 70 2016 000021-4 Código 145 - Exigência

Cedente: TOSHIBA ENERGY SYSTEMS & SOLUTIONS CORPORATION

Cessionária: TRANSFORMADORES E SERVIÇOS DE ENERGIA DAS 

AMERICAS S.A.

Processo: BR 70 2017 000234-1 Código 145 - Exigência

Cedente: SAMSUNG SDS CO., LTD.

Cessionária: SAMSUNG SDS LATIN AMERICA TECNOLOGIA E LOGISTICA 

LTDA.

Processo: BR 70 2019 000013-1 Código 145 - Exigência

Cedente: SAMSUNG SDS CO. LTD.

Cessionária: SAMSUNG SDS LATIN AMERICA TECNOLOGIA E LOGISTICA 

LTDA.

Processo: BR 70 2019 000216-9 Código 145 - Exigência

Cedente: QUANTUM COMÉRCIO VAREJISTA EIRELI

Cessionária: MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO S/A

Processo: BR 70 2025 000244-5 Código 145 - Exigência

Cedente: SHENYANG ALUMINUM AND MAGNESIUM ENGINEERING AND 

RESEARCH INSTITUTE COMPANY LIMITED

Cessionária: COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO

Processo: BR 70 2025 000245-3 Código 145 - Exigência

Cedente: SHENYANG ALUMINUM AND MAGNESIUM ENGINEERING AND 

RESEARCH INSTITUTE COMPANY LIMITED

Cessionária: COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO

Processo: BR 70 2025 000298-4 Código 145 - Exigência

Cedente: ORKIN SYSTEMS LLC

Cessionária: TOTAL PEST CONTROL IMUNIZACAO LTDA
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Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Notificação de requerimento de averbação/registro de contrato,fatura ou petição de
qualquer  natureza.  A contagem  do  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  decisão  ou
formulação  de  exigências  terá  início  a  partir  do  dia  subsequente  à  data  da
publicação desta RPI, conforme parágrafo único do artigo 211 da Lei nº 9279/1996.

Processo: BR 70 2016 000213-6 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250001130

Data do Protocolo: 25/11/2025

Requerente: THE COCA-COLA COMPANY

Processo: BR 70 2016 000483-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250001136

Data do Protocolo: 27/11/2025

Requerente: MÁQUINAS AGRÍCOLAS JACTO S.A.

Processo: BR 70 2017 000082-9 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250001120

Data do Protocolo: 24/11/2025

Requerente: LES LABORATOIRES SERVIER

Processo: BR 70 2018 000112-7 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250001135

Data do Protocolo: 27/11/2025

Requerente: YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2019 000342-4 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250001118

Data do Protocolo: 24/11/2025

Requerente: LISY SOLUÇÕES EM METALURGIA LTDA

Processo: BR 70 2020 000032-5 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250001113

Data do Protocolo: 19/11/2025

Requerente: SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA 

CONSTRUÇÃO LTDA

Processo: BR 70 2020 000354-5 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250001129

Data do Protocolo: 24/11/2025

Requerente: MARELLI SISTEMAS AUTOMOTIVOS INDUSTRIA E COMERCIO 

BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2020 000429-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250001127

Data do Protocolo: 24/11/2025

Requerente: MARELLI SISTEMAS AUTOMOTIVOS INDUSTRIA E COMERCIO 

BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2020 000430-4 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição
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Petição: 880250001128

Data do Protocolo: 24/11/2025

Requerente: MARELLI SISTEMAS AUTOMOTIVOS INDUSTRIA E COMERCIO 

BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2020 000465-7 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250001119

Data do Protocolo: 24/11/2025

Requerente: NAL DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPONENTES 

DE ILUMINACAO LTDA.

Processo: BR 70 2022 000700-7 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250001126

Data do Protocolo: 24/11/2025

Requerente: PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA

Processo: BR 70 2025 000232-1 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250001112

Data do Protocolo: 19/11/2025

Requerente: TOYOTA DO BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2025 000248-8 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250001116

Data do Protocolo: 21/11/2025

Requerente: HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2025 000248-8 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250001124

Data do Protocolo: 24/11/2025

Requerente: HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2025 000273-9 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250001134

Data do Protocolo: 27/11/2025

Requerente: PALFINGER BRASIL S.A.

Processo: BR 70 2025 000295-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250001133

Data do Protocolo: 26/11/2025

Requerente: GEA GROUP AKTIENGESELLSCHAFT

Processo: BR 70 2025 000316-6 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 20/11/2025

Cedente: HOOKA ELETRONICOS LTDA

Cessionária: BANES TABACOS & CO LTDA

Processo: BR 70 2025 000317-4 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 21/11/2025

Cedente: GENFIT

Cessionária: IPSEN PHARMA

Processo: BR 70 2025 000318-2 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 22/11/2025
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Cedente: COMEXI GROUP INDUSTRIES S.A.

Cessionária: COMEXI DO BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2025 000319-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 24/11/2025

Cedente: CASTROL LIMITED

Cessionária: LUBRICANTS UK LIMITED

Processo: BR 70 2025 000320-4 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 24/11/2025

Cedente: G.E.I. 1942 S.R.L.

Cessionária: AROMITALIA DO BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2025 000321-2 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 24/11/2025

Cedente: HONDA MOTOR CO. LTD

Cessionária: MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA

Processo: BR 70 2025 000322-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 24/11/2025

Cedente: VUTEQ CORPORATION

Cessionária: VUTEQ DO BRASIL LIMITADA

Processo: BR 70 2025 000323-9 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 26/11/2025

Cedente: TOKAI RIKA CO. LTD.

Cessionária: TRBR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Processo: BR 70 2025 000324-7 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 26/11/2025

Cedente: TOKAI RIKA CO. LTD.

Cessionária: TRBR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Processo: BR 70 2025 000326-3 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 27/11/2025

Cedente: COMANDO DA AERONAUTICA

Cessionária: CSD - COMPONENTES E SISTEMAS DE DEFESA S.A.
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Código 184 - Arquivamento de Processo

Arquivamento do Processo na data da publicação da RPI devido: a Certificado de
Averbação  ou  de  Registro  vencido;  a  ausência  de  manifestação  sobre
Indeferimento de Processo, nos termos do Artigo 212 da Lei 9.279/1996; a perda
do objeto dos contratos que envolvem Direitos de Propriedade Industrial.

Processo: BR 70 2020 000333 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: V.G. ORCHIDS B.V

Cessionária: GABRIELA GRUISEN BREG
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Código 185 - Processo Arquivado

Arquivamento  do  Processo  na  data  da  publicação  da  RPI  devido:  a  não
manifestação do requerente, no prazo, quanto à exigência formulada; a pedido do
requerente; por ofício. Será disponibilizada carta no Busca Web para o login que
realizou o protocolo da petição no e-Contratos para os arquivamentos a pedido.

Processo: 021176 Código 185 - Processo Arquivado

Cedente: LA TERMOPLASTIC F.B.M. S.R.L.

Cessionária: LA TERMOPLASTIC F.B.M. LTDA.

Processo: 130259 Código 185 - Processo Arquivado

Cedente: SUMITOMO RUBBER INDUSTRIES, LTD

Cessionária: SUMITOMO RUBBER DO BRASIL LTDA
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Código 350 - Certificado expedido

Expedição do Certificado de Averbação/Registro, conforme artigos 62, 121, 140 e
211  da  Lei  nº  9279/1996  e  artigo  45  da  Lei  nº  11.484/2007,  que  se  encontra
disponibilizado no Busca Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo
no e-Contratos.

Processo: BR 70 2015 000840-9 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702015000840/11

Data do Protocolo: 24/10/2025

Cedente: KONINKLIJKE PHILIPS N.V.

País da Cedente: HOLANDA

Cessionária: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 

odonto-médico-hospitalar; partes e peças

Natureza do Documento: Contrato de 01/01/2015.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”. - Alteração dos 

itens “Objeto”, “Prazo de Vigência Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência 

dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 24/10/2025 até: 

01/03/2026 para os Registros de Marca 003270041, 003270050, 003270068 e 

003270106; 11/03/2026 para os Registros de Marca 811760456, 811760464, 

811760480, 811760502, 811760510, 811760529, 811760537, 811760545, 

811760553, 811760561, 811760570, 811760588, 811760596, 811760600 e 

811760626; 08/04/2026 para o Registro de Marca 811760499; 02/08/2026 para o 

Registro de Marca 840708688; 13/09/2026 para os Registros de Marca 

840708564, 840708572, 840708580, 840708599, 840708629 e 840708645; 

19/07/2027 para o Registro de Marca 001981765; 06/08/2027 para o Registro de 

Marca 001987224; 17/08/2027 para os Registros de Marca 001991094, 

007568967 e 007568975; 17/10/2027 para o Registro de Marca 840708661; 

14/11/2027 para o Registro de Marca 840708653; 02/04/2028 para os Registros de

Marca 002086387, 005018730 e 007567243; 02/07/2029 para o Registro de 

Marca 840708670; 09/07/2029 para os Registros de Marca 840708696 e 

840708700; 25/10/2029 para os Registros de Marca 007008503, 007008511, 

007008520 e 007008538; 10/11/2029 para o Registro de Marca 007046278; 

10/02/2030 para os Registros de Marca 007063083 e 007063105; 15/02/2030 para

os Registros de Marca 002305933, 002305941, 002305968, 002305976, 

002305984, 002305992, 002306034 e 002306050; 08/03/2030 para o Registro de 

Marca 002313260; 10/03/2030 para os Registros de Marca 007175701, 

007175710 e 007217846; 04/04/2030 para o Registro de Marca 002509016; 
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13/04/2030 para o Registro de Marca 004031059; 19/07/2030 para os Registros 

de Marca 002326060 e 002326124; 10/08/2030 para os Registros de Marca 

007207115, 007216211, 007216238, 007216246, 007216513, 007216521, 

007216530 e 007216548; 24/08/2030 para o Registro de Marca 829741518; 

25/12/2030 para o Registro de Marca 007247150; 03/02/2031 para o Registro de 

Marca 002469030; 22/11/2031 para os Registros de Marca 829741496, 

829741585, 829741631 e 829741666; 29/11/2031 para os Registros de Marca 

829741429, 829741453, 829741461, 829741470, 829741488, 829741542, 

829741550, 829741569, 829741577, 829741593, 829741615 e 829741674; 

19/03/2032 para o Registro de Marca 002669366; 21/08/2032 para os Registros 

de Marca 829741445, 829741500 e 829741607; 28/09/2032 para o Registro de 

Marca 007551614; 05/10/2032 para o Registro de Marca 790340305; 16/02/2033 

para o Registro de Marca 810048965; 24/05/2033 para o Registro de Marca 

810048973; 25/02/2035 para o Registro de Marca 006050034.

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) sobre vendas líquidas.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 24/10/2025 até 26/10/2026 .

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 702015000840/01 até 

702015000840/10; 3- Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº0733/2025.

Processo: BR 70 2015 000841-7 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702015000841/09

Data do Protocolo: 24/10/2025

Cedente: KONINKLIJKE PHILIPS N.V.

País da Cedente: HOLANDA

Cessionária: PHILIPS DO BRASIL LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Natureza do Documento: Contrato de 01/01/2015.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”. - Alteração dos 

itens “Objeto”, “Prazo de Vigência Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência 

dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR ESTADOS UNIDOS E EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 24/10/2025 até: 

01/03/2026 para os Registros de Marcas 003270041, 003270050, 003270068 e 

003270106; 11/03/2026 para os Registros de Marcas 811760456, 811760464, 

811760480, 811760502, 811760510, 811760529, 811760537, 811760545, 

811760553, 811760561, 811760570, 811760588, 811760596, 811760600 e 

811760626; 08/04/2026 para o Registro de Marca 811760499; 02/08/2026 para o 

Registro de Marca 840708688; 13/09/2026 para os Registros de Marcas 

840708564, 840708572, 840708580, 840708599, 840708629 e 840708645; 

19/07/2027 para o Registro de Marca 001981765; 06/08/2027 para o Registro de 
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Marca 001987224; 17/08/2027 para os Registros de Marcas 001991094, 

007568967 e 007568975; 17/10/2027 para o Registro de Marca 840708661; 

14/11/2027 para o Registro de Marca 840708653; 02/04/2028 para os Registros de

Marcas 002086387, 005018730 e 007567243; 02/07/2029 para o Registro de 

Marca 840708670; 09/07/2029 para os Registros de Marcas 840708696 e 

840708700; 25/10/2029 para os Registros de Marcas 007008503, 007008511, 

007008520 e 007008538; 10/11/2029 para o Registro de Marca 007046278; 

10/02/2030 para os Registros de Marcas 007063083 e 007063105; 15/02/2030 

para os Registros de Marcas 002305933, 002305941, 002305968, 002305976, 

002305984, 002305992, 002306034 e 002306050; 08/03/2030 para o Registro de 

Marca 002313260; 10/03/2030 para os Registros de Marcas 007175701, 

007175710 e 007217846; 04/04/2030 para o Registro de Marca 002509016; 

13/04/2030 para o Registro de Marca 004031059; 19/07/2030 para os Registros 

de Marcas 002326060 e 002326124; 10/08/2030 para os Registros de Marcas 

007207115, 007216211, 007216238, 007216246, 007216513, 007216521, 

007216530 e 007216548; 24/08/2030 para o Registro de Marca 829741518; 

25/12/2030 para o Registro de Marca 007247150; 03/02/2031 para o Registro de 

Marca 002469030; 22/11/2031 para os Registros de Marcas 829741496, 

829741585, 829741631 e 829741666; 29/11/2031 para os Registros de Marcas 

829741429, 829741453, 829741461, 829741470, 829741488, 829741542, 

829741550, 829741569, 829741577, 829741593, 829741615 e 829741674; 

19/03/2032 para o Registro de Marca 002669366; 21/08/2032 para os Registros 

de Marcas 829741445, 829741500 e 829741607; 28/09/2032 para o Registro de 

Marca 007551614; 05/10/2032 para o Registro de Marca 790340305; 16/02/2033 

para o Registro de Marca 810048965; 24/05/2033 para o Registro de Marca 

810048973; 25/02/2035 para o Registro de Marca 006050034.

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) sobre vendas líquidas.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 24/10/2025 até 25/10/2026 .

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 702015000841/01 até 

702015000841/08; 3- Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº0732/2025.

Processo: BR 70 2018 050705-5 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702018050705/04

Data do Protocolo: 23/10/2025

Cedente: L'ORÉAL

País da Cedente: FRANÇA

Cessionária: L'OREAL BRASIL COMERCIAL DE COSMETICOS LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

Natureza do Documento: Contrato de 26/11/2018, Aditivo de 20/09/2019 e Aditivo 

de 21/07/2021.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Sublicença não exclusiva para o Registro de Marca 824740378. - 
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Alteração do item “Prazo de Vigência Declarado do Contrato”.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 23/10/2025 até 

11/09/2027 para o Registro de Marca 824740378.

Valor Declarado do Contrato: - Pelo direito de utilizar a marca licenciada em 

relação a produtos de perfumaria: (i) De 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro 

de 2021 - 6,75%; (ii) De 01 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2023 - 7%; 

(iii) De 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2025 - 7,25%. - Pelo direito de 

utilizar a marca licenciada em relação aos demais produtos cosméticos e de 

higiene pessoal: (i) De 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2021 - 4,75%; 

(ii) De 01 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2023 - 5%; (iii) De 01 de janeiro

de 2024 a 31 de dezembro de 2025 - 5,25%.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 23/10/2025 até 31/12/2026.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação do Registro de Marca sublicenciado; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 702018050705/01 até 

702018050705/03.

Processo: BR 70 2018 050709-8 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702018050709/06

Data do Protocolo: 23/10/2025

Cedente: L'ORÉAL (UK) LTD.

País da Cedente: REINO UNIDO

Cessionária: L'OREAL BRASIL COMERCIAL DE COSMETICOS LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

Natureza do Documento: Contrato de 26/11/2018.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Sublicença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados 

no item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”. - Alteração do 

item “Prazo de Vigência Declarado do Contrato”.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 23/10/2025 até: 

21/07/2027 para o Registro de Marca 810824523; 08/04/2028 para o Registro de 

Marca 827872046.

Valor Declarado do Contrato: 6,5% (seis vírgula cinco por cento) das vendas 

líquidas.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 23/10/2025 até 26/11/2026.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca sublicenciados; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 702018050709/01 até 

702018050709/05.

Processo: BR 70 2018 050710-1 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702018050710/06

Data do Protocolo: 23/10/2025
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Cedente: L'ORÉAL

País da Cedente: FRANÇA

Cessionária: L'OREAL BRASIL COMERCIAL DE COSMETICOS LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

Natureza do Documento: Contrato de 26/11/2018 e Aditivo de 03/03/2020.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença exclusiva para os Registros de Marca relacionados no item 

“Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”. - Alteração dos itens 

“Prazo de Vigência Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 23/10/2025 até: 

14/10/2030 para o Registro de Marca 004075757; 17/12/2035 para o Registro de 

Marca 790503263.

Valor Declarado do Contrato: 2,5% (dois vírgula cinco por cento) das vendas 

líquidas dos produtos licenciados.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 23/10/2025 até 26/11/2026.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 702018050710/01 até 

702018050710/05.

Processo: BR 70 2018 050711-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702018050711/07

Data do Protocolo: 23/10/2025

Cedente: LA ROCHE-POSAY LABORATOIRE DERMATOLOGIQUE

País da Cedente: FRANÇA

Cessionária: L'OREAL BRASIL COMERCIAL DE COSMETICOS LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

Natureza do Documento: Contrato de 26/11/2018 e Aditivo de 14/01/2019.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença exclusiva para o Registro de Marca 826099106 na 

comercialização de produtos cosméticos, de higiene e de higiene pessoal no 

território brasileiro, nos termos da cláusula 2 do Contrato. - Alteração do item 

“Prazo de Vigência Declarado do Contrato”.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 23/10/2025 até 

09/11/2030 para o Registro de Marca 826099106.

Valor Declarado do Contrato: 2% (dois por cento) das vendas líquidas dos 

produtos licenciados.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 23/10/2025 até 26/11/2026.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação do Registro de Marca licenciado; 2- O presente altera e 
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complementa os Certificados de Averbação nºs 702018050711/01 até 

702018050711/06.

Processo: BR 70 2019 000646-6 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702019000646/06

Data do Protocolo: 22/10/2025

Cedente: THOMSON REUTERS BRASIL CONTEÚDO E TECNOLOGIA LTDA.

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Edição de livros

Natureza do Documento: Contrato de 01/11/2019.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”. - Alteração dos 

itens “Prazo de Vigência Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência dos Direitos

de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 22/10/2025 até: 

19/04/2026 para os Registros de Marca 906409942, 906409950 e 906409969; 

16/05/2026 para o Registro de Marca 822158183; 08/08/2026 para o Registro de 

Marca 822291851; 29/10/2026 para o Registro de Marca 817946268; 12/11/2026 

para o Registro de Marca 816138672; 14/02/2027 para o Registro de Marca 

906999022; 12/06/2027 para os Registros de Marca 825616840, 825616859 e 

825616867; 25/06/2027 para o Registro de Marca 006571239; 26/06/2027 para o 

Registro de Marca 822351056; 14/08/2027 para os Registros de Marca 

825996031 e 825997348; 24/10/2027 para o Registro de Marca 908865147; 

17/04/2028 para os Registros de Marca 910812942 e 910813019; 12/08/2028 para

os Registros de Marca 825616786 e 825616794; 28/05/2029 para o Registro de 

Marca 915002531; 26/06/2031 para o Registro de Marca 819733695; 19/06/2032 

para os Registros de Marca 901839019 e 901839027; 30/10/2032 para os 

Registros de Marca 902159020 e 902196600; 27/11/2032 para o Registro de 

Marca 830465553; 19/10/2033 para os Registros de Marca 816592870, 

816596450 e 816596476; 09/11/2033 para os Registros de Marca 816677603 e 

816677611; 25/01/2034 para o Registro de Marca 816701172; 01/04/2034 para os 

Registros de Marca 830773673 e 903059096; 17/06/2034 para o Registro de 

Marca 903265508; 25/12/2034 para o Registro de Marca 006023916; 28/12/2034 

para o Registro de Marca 821798979; 08/11/2035 para o Registro de Marca 

821931865; 15/12/2035 para os Registros de Marca 904487466, 904487628 e 

904487725.

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) da receita de assinaturas e 

vendas dos produtos.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 22/10/2025 até 01/11/2026.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 
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complementa os Certificados de Averbação nºs 702019000646/01 até 

702019000646/05.

Processo: BR 70 2020 000268-9 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702020000268/06

Data do Protocolo: 24/10/2025

Cedente: THOMSON REUTERS ENTERPRISE CENTRE GMBH

País da Cedente: SUIÇA

Cessionária: REUTERS NEWS & MEDIA DO BRASIL INFORMAÇÕES LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Agências de notícias

Natureza do Documento: Contrato de 17/02/2020 e Aditivo de 17/10/2024.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Pedidos de Registro de Marca e os 

Registros de Marca relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial”. - Alteração dos itens “Objeto”, “Prazo de Vigência 

Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade 

Industrial”.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 06/03/2025 até 

06/03/2035 para os Registros de Marca 931349656, 931349672, 931349699, 

931349702, 931349729 e 931349753. De 01/04/2025 até 01/04/2035 para os 

Registros de Marca 930662270 e 930662385. De 24/10/2025 até: 15/03/2026 para

o Registro de Marca 840165200; 05/04/2026 para os Registros de Marca 

840165218 e 840165226; 12/04/2026 para o Registro de Marca 840165196; 

03/05/2026 para o Registro de Marca 829522883; 20/09/2026 para o Registro de 

Marca 829523014; 11/10/2026 para o Registro de Marca 829619917; 01/11/2026 

para os Registros de Marca 907445861, 907446000 e 907446116; 03/01/2027 

para o Registro de Marca 840203578; 28/08/2028 para o Registro de Marca 

912293721; 11/12/2028 para o Registro de Marca 910894205; 18/12/2028 para os 

Registros de Marca 829522905, 829522921, 829522972, 829523022, 829619801, 

831254998, 909177350, 909177376, 909228400, 909228426, 909305048, 

909305099, 909305153, 909454574, 909798567, 909977526, 910042861, 

910042918, 910042926, 910042950, 910043035, 910043051, 911936777, 

911936793 e 911936980; 19/02/2029 para o Registro de Marca 829619780; 

26/03/2029 para o Registro de Marca 914504932; 02/04/2029 para o Registro de 

Marca 909435340; 16/04/2029 para o Registro de Marca 829522867; 23/07/2029 

para o Registro de Marca 916186318; 30/07/2029 para o Registro de Marca 

916212351; 14/09/2029 para os Registros de Marca 820135852, 820135860 e 

820135879; 23/11/2029 para os Registros de Marca 820135828 e 820135836; 

22/04/2030 para o Registro de Marca 829522956; 24/08/2031 para os Registros 

de Marca 921141670, 921141718 e 921141734; 04/06/2032 para o Registro de 

Marca 820135810; 01/08/2033 para os Registros de Marca 926971409, 

926971581, 926971603 e 926971662; 02/09/2033 para os Registros de Marca 

200037552, 200037560, 821665146 e 821665154; 20/09/2033 para o Registro de 
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Marca 810712148; 14/10/2033 para o Registro de Marca 820135844; 16/07/2034 

para os Registros de Marca 929431499, 929431588, 929431677, 929431871, 

929432002 e 929432053; 23/07/2034 para o Registro de Marca 929431790; 

19/08/2034 para os Registros de Marca 831102942, 831103078 e 831103108; 

26/08/2034 para o Registro de Marca 831103027; 14/10/2034 para o Registro de 

Marca 829522999; 23/12/2034 para os Registros de Marca 831254955, 

831254971 e 831255013; 02/06/2035 para o Registro de Marca 829619879; 

02/02/2036 para o Registro de Marca 831102993; 05/04/2036 para os Registros de

Marca 829619844, 829619860, 829619887 e 829619895; a expedição dos 

Certificados de Registro de Marca para os Pedidos 929432169, 933994800, 

933994877, 933994907, 933994974, 933995059, 933995148, 933995202, 

933995261, 933995342, 934847380 e 934847525, desde que não ultrapasse a 

data de 01/01/2027.

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) da Receita, nos termos da 

cláusula 8 e do Anexo 1 do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 06/03/2025 até 01/01/2027.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Pedidos de Registro de Marca e dos Registros de Marca 

licenciados; 2- Tão logo sejam expedidos os Certificados de Registro de Marca 

referentes aos Pedidos, a empresa deverá solicitar a alteração deste Certificado 

de Averbação; 3- O presente altera e complementa os Certificados de Averbação 

nºs 702020000268/01 até 702020000268/05.

Processo: BR 70 2020 000270-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702020000270/07

Data do Protocolo: 28/10/2025

Cedente: THOMSON REUTERS ENTERPRISE CENTRE GMBH

País da Cedente: SUIÇA

Cessionária: EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Edição de livros

Natureza do Documento: Contrato de 17/02/2020, Aditivo de 13/10/2020 e Aditivo 

de 17/10/2024.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Pedidos de Registro de Marca e os 

Registros de Marca relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial”. - Alteração dos itens “Objeto”, “Prazo de Vigência 

Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade 

Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 06/03/2025 até 

06/03/2035 para os Registros de Marca 931349656, 931349672, 931349699, 

931349702, 931349729 e 931349753. De 01/04/2025 até 01/04/2035 para os 

Registros de Marca 930662270 e 930662385. De 28/10/2025 até: 15/03/2026 para

o Registro de Marca 840165200; 05/04/2026 para os Registros de Marca 
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829619844, 829619860, 829619887, 829619895, 840165218 e 840165226; 

12/04/2026 para o Registro de Marca 840165196; 03/05/2026 para o Registro de 

Marca 829522883; 20/09/2026 para o Registro de Marca 829523014; 11/10/2026 

para o Registro de Marca 829619917; 01/11/2026 para os Registros de Marca 

907445861, 907446000 e 907446116; 03/01/2027 para o Registro de Marca 

840203578; 28/08/2028 para o Registro de Marca 912293721; 11/12/2028 para o 

Registro de Marca 910894205; 18/12/2028 para os Registros de Marca 

829522905, 829522921, 829522972, 829523022, 829619801, 831254998, 

909177350, 909177376, 909228400, 909228426, 909305048, 909305099, 

909305153, 909454574, 909798567, 909977526, 910042861, 910042918, 

910042926, 910042950, 910043035, 910043051, 911936777, 911936793 e 

911936980; 19/02/2029 para o Registro de Marca 829619780; 26/03/2029 para o 

Registro de Marca 914504932; 02/04/2029 para o Registro de Marca 909435340; 

16/04/2029 para o Registro de Marca 829522867; 23/07/2029 para o Registro de 

Marca 916186318; 30/07/2029 para o Registro de Marca 916212351; 14/09/2029 

para os Registros de Marca 820135852, 820135860 e 820135879; 23/11/2029 

para os Registros de Marca 820135828 e 820135836; 22/04/2030 para o Registro 

de Marca 829522956; 24/08/2031 para os Registros de Marca 921141670, 

921141718 e 921141734; 04/06/2032 para o Registro de Marca 820135810; 

01/082033 para os Registros de Marca 926971409, 926971581, 926971603 e 

926971662; 02/09/2033 para os Registros de Marca 200037552, 200037560, 

821665146 e 821665154; 20/09/2033 para o Registro de Marca 810712148; 

14/10/2033 para o Registro de Marca 820135844; 16/07/2034 para os Registros 

de Marca 929431499, 929431588, 929431677, 929431871, 929432002 e 

929432053; 23/07/2034 para o Registro de Marca 929431790; 19/08/2034 para os

Registros de Marca 831102942, 831103078 e 831103108; 26/08/2034 para o 

Registro de Marca 831103027; 14/10/2034 para o Registro de Marca 829522999; 

23/12/2034 para os Registros de Marca 831254955, 831254971 e 831255013; 

02/06/2035 para o Registro de Marca 829619879; 02/02/2036 para o Registro de 

Marca 831102993; a expedição dos Certificados de Registro de Marca para os 

Pedidos 929432169, 933994800, 933994877, 933994907, 933994974, 

933995059, 933995148, 933995202, 933995261, 933995342, 934847380 e 

934847525, desde que não ultrapasse a data de 01/01/2027.

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) das Receitas, conforme Aditivo de

13/10/2020.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 06/03/2025 até 01/01/2027.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Pedidos de Registro de Marca e dos Registros de Marca 

licenciados; 2- Tão logo sejam expedidos os Certificados de Registro de Marca 

referentes aos Pedidos, a empresa deverá solicitar a alteração deste Certificado 

de Averbação; 3- O presente altera e complementa os Certificados de Averbação 

nºs 702020000270/01 até 702020000270/06.

Processo: BR 70 2020 000271-9 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702020000271/06
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Data do Protocolo: 29/10/2025

Cedente: THOMSON REUTERS ENTERPRISE CENTRE GMBH

País da Cedente: SUIÇA

Cessionária: THOMSON REUTERS BRASIL CONTEÚDO E TECNOLOGIA LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

customizáveis

Natureza do Documento: Contrato de 17/02/2020 e Aditivo de 17/10/2024.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Pedidos de Registro de Marca e os 

Registros de Marca relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial”. - Alteração dos itens “Objeto”, “Prazo de Vigência 

Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade 

Industrial”.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 06/03/2025 até 

06/03/2035 para os Registros de Marca 931349656, 931349672, 931349699, 

931349702, 931349729 e 931349753. De 01/04/2025 até 01/04/2035 para os 

Registros de Marca 930662270 e 930662385. De 29/10/2025 até: 15/03/2026 para

o Registro de Marca 840165200; 05/04/2026 para os Registros de Marca 

840165218 e 840165226; 12/04/2026 para o Registro de Marca 840165196; 

03/05/2026 para o Registro de Marca 829522883; 20/09/2026 para o Registro de 

Marca 829523014; 11/10/2026 para o Registro de Marca 829619917; 01/11/2026 

para os Registros de Marca 907445861, 907446000 e 907446116; 03/01/2027 

para o Registro de Marca 840203578; 28/08/2028 para o Registro de Marca 

912293721; 11/12/2028 para o Registro de Marca 910894205; 18/12/2028 para os 

Registros de Marca 829522905, 829522921, 829522972, 829523022, 829619801, 

831254998, 909177350, 909177376, 909228400, 909228426, 909305048, 

909305099, 909305153, 909454574, 909798567, 909977526, 910042861, 

910042918, 910042926, 910042950, 910043035, 910043051, 911936777, 

911936793 e 911936980; 19/02/2029 para o Registro de Marca 829619780; 

26/03/2029 para o Registro de Marca 914504932; 02/04/2029 para o Registro de 

Marca 909435340; 16/04/2029 para o Registro de Marca 829522867; 23/07/2029 

para o Registro de Marca 916186318; 30/07/2029 para o Registro de Marca 

916212351; 14/09/2029 para os Registros de Marca 820135852, 820135860 e 

820135879; 23/11/2029 para os Registros de Marca 820135828 e 820135836; 

22/04/2030 para o Registro de Marca 829522956; 24/08/2031 para os Registros 

de Marca 921141670, 921141718 e 921141734; 04/06/2032 para o Registro de 

Marca 820135810; 01/08/2033 para os Registros de Marca 926971409, 

926971581, 926971603 e 926971662; 02/09/2033 para os Registros de Marca 

200037552, 200037560, 821665146 e 821665154; 20/09/2033 para o Registro de 

Marca 810712148; 14/10/2033 para o Registro de Marca 820135844; 16/07/2034 

para os Registros de Marca 929431499, 929431588, 929431677, 929431871, 

929432002 e 929432053; 23/07/2034 para o Registro de Marca 929431790; 
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19/08/2034 para os Registros de Marca 831102942, 831103078 e 831103108; 

26/08/2034 para o Registro de Marca 831103027; 14/10/2034 para o Registro de 

Marca 829522999; 23/12/2034 para os Registros de Marca 831254955, 

831254971 e 831255013; 02/06/2035 para o Registro de Marca 829619879; 

02/02/2036 para o Registro de Marca 831102993; 05/04/2036 para os Registros de

Marca 829619844, 829619860, 829619887 e 829619895; a expedição dos 

Certificados de Registro de Marca para os Pedidos 929432169, 933994800, 

933994877, 933994907, 933994974, 933995059, 933995148, 933995202, 

933995261, 933995342, 934847380 e 934847525, desde que não ultrapasse a 

data de 01/01/2027.

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) da Receita, nos termos da 

cláusula 8 e do Anexo 1 do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 06/03/2025 até 01/01/2027.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Pedidos de Registro de Marca e dos Registros de Marca 

licenciados; 2- Tão logo sejam expedidos os Certificados de Registro de Marca 

referentes aos Pedidos, a empresa deverá solicitar a alteração deste Certificado 

de Averbação; 3- O presente altera e complementa os Certificados de Averbação 

nºs 702020000271/01 até 702020000271/05.

Processo: BR 70 2023 000119-2 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702023000119/02

Data do Protocolo: 24/10/2024

Cedente: THE COCA-COLA COMPANY

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: IWILL BRASIL IMPORTADORA E COMERCIO DE ARTIGOS DE 

INFORMATICA LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de equipamentos de informática

Natureza do Documento: 1° Aditivo de 25/11/2024 e 2° Aditivo de 15/10/2025 ao 

Contrato de 26/04/2023.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”. - Alteração dos 

itens “Natureza do(s) Documento(s)”, “Valor Declarado do Contrato”, “Prazo de 

Vigência Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade

Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 24/10/2025 até: 

30/10/2027 para os Registros de Marca 824680367 e 824680383; 02/05/2029 para

o Registro de Marca 814042015; 30/08/2033 para o Registro de Marca 

810733340.

Valor Declarado do Contrato: 70% (setenta por cento) dos royalties, calculados 

sobre: - 10% (dez por cento) das vendas líquidas dos produtos identificados com 

as marcas licenciadas para o varejo; - 10% (dez por cento) das vendas líquidas 
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dos produtos identificados com as marcas licenciadas para transações 

promocionais; - 10% (dez por cento) das vendas líquidas dos produtos 

identificados com as marcas licenciadas para transações nas lojas da empresa, 

observados, até 31/12/2025, os royalties mínimos previstos no Anexo B do 

Contratoe, de 01/01/2026 até 31/12/2026, os royalties mínimos previstos no Anexo

B do 2º Aditivo.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 24/10/2025 até 31/12/2026.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2 - O presente altera e 

complementa o Certificado de Averbação nº 702023000119/01.

Processo: BR 70 2023 000418-3 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702023000418/03

Data do Protocolo: 28/08/2025

Cedente: SODEXO SA

País da Cedente: FRANÇA

Cessionária: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas

Natureza do Documento: Contrato de 09/08/2023 e Aditivo de 21/02/2024.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA;FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para o Pedido e os Registros de Marca 

relacionandos no item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”. 

FT - Tecnologia relacionada a processos, procedimentos, políticas, operações e 

ferramentas para Plataforma Alimentar, Plataforma FM, entre outros, conforme o 

Anexo D do Contrato, mediante o licenciamento temporário da tecnologia, nos 

termos das cláusulas 2.1, 8.1, 13.2 e 13.3 do Contrato. - Alteração dos itens 

“Prazo de Vigência Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 28/08/2025 até: 

30/08/2026 para os Registros de Marca 840703678, 840703694, 840703708, 

840703775, 840703791, 840703805, 840703821, 840703830, 840703848, 

840703864, 840703872, 840703899, 840703910, 840703945, 840703970, 

907074316 e 907074723; 06/09/2026 para os Registros de Marca 840703716, 

840703732, 840703759 e 840703767; 12/06/2027 para o Registro de Marca 

823385744; 11/07/2027 para os Registros de Marca 908767960, 0908767986, 

908768044, 908768079, 908768109, 908768117 e 908768133; 24/07/2027 para o 

Registro de Marca 823385736; 05/08/2027 para o Registro de Marca 818517352; 

15/08/2027 para os Registros de Marca 909158690, 909158703 e 909158711; 

19/06/2028 para o Registro de Marca 911461868; 14/08/2028 para o Registro de 

Marca 911462040; 16/10/2028 para os Registros de Marca 912648422, 

912648503, 912648597, 912648627 e 912648694; 08/01/2029 para o Registro de 

Marca 911461965; 25/03/2029 para o Registro de Marca 006892809; 08/10/2029 

para os Registros de Marca 916820173 e 916820220; 13/10/2029 para os 
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Registros de Marca 829097074, 829097090, 829097104, 829097112, 829097120, 

829097139, 829097147, 829097155, 829097163, 829097171, 829097180, 

829097198, 829097201, 829097210 e 829097228; 08/11/2029 para o Registro de 

Marca 501506678; 10/11/2029 para os Registros de Marca 828293201 e 

828293287; 15/12/2029 para os Registros de Marca 829433996 e 829434003; 

10/01/2030 para o Registro de Marca 501547206; 26/01/2030 para o Registro de 

Marca 828293295; 14/04/2030 para o Registro de Marca 501536576; 12/11/2030 

para o Registro de Marca 501574497; 23/11/2030 os Registros de Marca 

501575030 e 501575794; 19/12/2030 para o Registro de Marca 820708356; 

02/02/2031 para os Registros de Marca 919897568, 919897622 e 919897649; 

03/02/2031 para o Registro de Marca 501599990; 18/05/2031 para o Registro de 

Marca 830377735; 14/09/2031 para os Registros de Marca 921196938, 

921197020, 921197080, 921197144 e 921197276; 06/01/2032 para o Registro de 

Marca 501650457; 13/03/2032 para os Registros de Marca 829434011 e 

921196989; 11/10/2032 para o Registro de Marca 830377727; 17/03/2035 para os 

Registros de Marca 829531483, 829531521, 829531556, 829531572, 829531696, 

829531726, 829531742, 829531777, 829531785, 829531807, 829531815, 

829531866 e 829531874; 24/05/2035 para os Registros de Marca 820708348 e 

820708372.

Valor Declarado do Contrato: 1,40% (um vírgula quatro por cento) das vendas do 

grupo externo operadas pelo licenciado.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 31/08/2023 até 30/08/2026.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro e Averbação está 

condicionada à regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O 

presente altera e complementa os Certificados de Registro e Averbação nºs 

702023000418/01 e 702023000418/02.

Processo: BR 70 2024 000402-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000402/03

Data do Protocolo: 23/10/2025

Cedente: JCDECAUX SE

País da Cedente: FRANÇA

Cessionária: JCDECAUX MUPI RIO S.A

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de 

comunicação

Natureza do Documento: Contrato de 16/12/2024.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA;EXPLORAÇÃO DE 

PATENTE;EXPLORAÇÃO DE DESENHO INDUSTRIAL

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”; EP - Licença não 

exclusiva para os Pedidos de Patente relacionados no item “Prazo de Vigência dos

Direitos de Propriedade Industrial”; EDI - Licença não exclusiva para o Registro de

Desenho Industrial BR302012000549-3. - Alteração dos itens “Objeto”, “Prazo de 

Vigência Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade
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Industrial”.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: UM: De 09/09/2025 até 

09/09/2035 para o Registro de Marca 933222556. De 23/10/2025 até: 03/07/2027 

para os Registros de Marca 823469018, 823469026, 823469034, 823469042, 

823469050, 823469069 e 823469077; 19/02/2029 para os Registros de Marca 

913614831 e 913614874; 22/10/2029 para os Registros de Marca 916539814, 

916539970 e 916540065; 07/01/2030 para os Registros de Marca 916539792 e 

916540120; 11/02/2030 para os Registros de Marca 916539750, 916539881 e 

916539962; 31/07/2031 para o Registro de Marca 821045733. EP: De 23/10/2025 

até a expedição das Cartas Patentes para os Pedidos BR102019025932-9, 

BR102022000165-0, BR112023020106-3 e BR112023022202-8, desde que não 

ultrapasse a data de 31/12/2026. EDI: De 23/10/2025 até 09/02/2027 para o 

Registro de Desenho Industrial BR302012000549-3.

Valor Declarado do Contrato: UM/EDI: Royalty Fixo igual a uma porcentagem da 

Receita Contributiva declarada pelo Licenciado para todo ano fiscal, descontado 

de 50% (cinquenta por cento) dos aluguéis e/ou royalties pagos para o uso de 

espaços publicitários, limitado a 1% (um por cento) da Base de Royalty (Fee 

Basis) do Licenciado, conforme os termos da cláusula 8 do Contrato. EP: "NIHIL" 

para os Pedidos de Patente relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos 

de Propriedade Industrial.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 09/09/2025 até 31/12/2026.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca, dos Pedidos de Patente e do Registro de

Desenho Industrial licenciados; 2- Tão logo sejam expedidas as Cartas Patentes 

referentes aos Pedidos, a empresa deverá solicitar a alteração deste Certificado 

de Averbação; 3- O presente altera e complementa os Certificados de Averbação 

nºs 702024000402/01 e 702024000402/02.

Processo: BR 70 2024 000403-8 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000403/03

Data do Protocolo: 23/10/2025

Cedente: JCDECAUX SE

País da Cedente: FRANÇA

Cessionária: JCDECAUX MIDIA AEROPORTOS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de 

comunicação

Natureza do Documento: Contrato de 16/12/2024.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA;EXPLORAÇÃO DE 

PATENTE;EXPLORAÇÃO DE DESENHO INDUSTRIAL

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”; EP - Licença não 

exclusiva para os Pedidos de Patente relacionados no item “Prazo de Vigência dos

Direitos de Propriedade Industrial”; EDI - Licença não exclusiva para o Registro de
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Desenho Industrial BR302012000549-3. - Alteração dos itens “Objeto”, “Prazo de 

Vigência Declarado do Contrato” e Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade 

Industrial”.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: UM: De 09/09/2025 até 

09/09/2035 para o Registro de Marca 933222556. De 23/10/2025 até: 03/07/2027 

para os Registros de Marca 823469018, 823469026, 823469034, 823469042, 

823469050, 823469069 e 823469077; 19/02/2029 para os Registros de Marca 

913614831 e 913614874. 22/10/2029 para os Registros de Marca 916539814, 

916539970 e 916540065; 07/01/2030 para os Registros de Marca 916539792 e 

916540120; 11/02/2030 para os Registros de Marca 916539750, 916539881 e 

916539962; 31/07/2031 para o Registro de Marca 821045733. EP: De 23/10/2025 

até a expedição das Cartas Patentes para os Pedidos BR102019025932-9, 

BR102022000165-0, BR112023020106-3 e BR112023022202-8, desde que não 

ultrapasse a data de 31/12/2026. EDI: De 23/10/2025 até 09/02/2027 para o 

Registro de Desenho Industrial BR302012000549-3.

Valor Declarado do Contrato: UM/EDI: Royalty Fixo igual a uma porcentagem da 

Receita Contributiva declarada pelo Licenciado para todo ano fiscal, descontado 

de 50% (cinquenta por cento) dos aluguéis e/ou royalties pagos para o uso de 

espaços publicitários, limitado a 1% (um por cento) da Base de Royalty (Fee 

Basis) do Licenciado, conforme os termos da cláusula 8 do Contrato. EP: "NIHIL" 

para os Pedidos de Patente relacionados no item "Prazo de Vigência dos Direitos 

de Propriedade Industrial".

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 09/09/2025 até 31/12/2026.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca, dos Pedidos de Patente e do Registro de

Desenho Industrial licenciados; 2- Tão logo sejam expedidas as Cartas Patentes 

referentes aos Pedidos, a empresa deverá solicitar a alteração deste Certificado 

de Averbação; 3 - O presente altera e complementa os Certificados de Averbação 

nºs 702024000403/01 e 702024000403/02.

Processo: BR 70 2024 000404-6 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000404/03

Data do Protocolo: 23/10/2025

Cedente: JCDECAUX SE

País da Cedente: FRANÇA

Cessionária: CONCESSIONARIA A HORA DE SAO PAULO LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de 

comunicação

Natureza do Documento: Contrato de 16/12/2024.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA;EXPLORAÇÃO DE 

PATENTE;EXPLORAÇÃO DE DESENHO INDUSTRIAL

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”; EP - Licença não 
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exclusiva para os Pedidos de Patente relacionados no item “Prazo de Vigência dos

Direitos de Propriedade Industrial”; EDI - Licença não exclusiva para o Registro de

Desenho Industrial BR302012000549-3. - Alteração dos itens “Objeto”, “Prazo de 

Vigência Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade

Industrial”.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: UM: De 09/09/2025 até 

09/09/2035 para o Registro de Marca 933222556. De 23/10/2025 até: 03/07/2027 

para os Registros de Marca 823469018, 823469026, 823469034, 823469042, 

823469050, 823469069 e 823469077; 19/02/2029 para os Registros de Marca 

913614831 e 913614874; 22/10/2029 para os Registros de Marca 916539814, 

916539970 e 916540065; 07/01/2030 para os Registros de Marca 916539792 e 

916540120; 11/02/2030 para os Registros de Marca 916539750, 916539881 e 

916539962; 31/07/2031 para o Registro de Marca 821045733. EP: De 23/10/2025 

até a expedição das Cartas Patentes para os Pedidos BR102019025932-9, 

BR102022000165-0, BR112023020106-3 e BR112023022202-8, desde que não 

ultrapasse a data de 31/12/2026. EDI: De 23/10/2025 até 09/02/2027 para o 

Registro de Desenho Industrial BR302012000549-3.

Valor Declarado do Contrato: UM/EDI: Royalty Fixo igual a uma porcentagem da 

Receita Contributiva declarada pelo Licenciado para todo ano fiscal, descontado 

de 50% (cinquenta por cento) dos aluguéis e/ou royalties pagos para o uso de 

espaços publicitários, limitado a 1% (um por cento) da Base de Royalty (Fee 

Basis) do Licenciado, conforme cláusula 8 do Contrato. EP: “NIHIL” para os 

Pedidos de Patente relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial”.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 09/09/2025 até 31/12/2026.

Observações: 1 - A validade deste Certificado de Averbação é condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca, dos Pedidos de Patentes e do Registro 

de Desenho Industrial licenciados; 2 - Tão logo sejam expedidas as Cartas 

Patentes referentes aos Pedidos, a empresa deverá solicitar a alteração deste 

Certificado de Averbação; 3- O presente altera e complementa os Certificados de 

Averbação n°s 702024000404/01 e 702024000404/02.

Processo: BR 70 2024 000406-2 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000406/03

Data do Protocolo: 23/10/2025

Cedente: JCDECAUX SE

País da Cedente: FRANÇA

Cessionária: JCDECAUX RETAIL LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de 

comunicação

Natureza do Documento: Contrato de 16/12/2024.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA;EXPLORAÇÃO DE 

PATENTE;EXPLORAÇÃO DE DESENHO INDUSTRIAL
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Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”; EP - Licença não 

exclusiva para os Pedidos de Patente relacionados no item “Prazo de Vigência dos

Direitos de Propriedade Industrial”; EDI - Licença não exclusiva para o Registro de

Desenho Industrial BR302012000549-3. - Alteração dos itens “Objeto”, “Prazo de 

Vigência Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade

Industrial”.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: UM: De 09/09/2025 até 

09/09/2035 para o Registro de Marca 933222556. De 23/10/2025 até: 03/07/2027 

para os Registros de Marca 823469018, 823469026, 823469034, 823469042, 

823469050, 823469069 e 823469077; 19/02/2029 para os Registros de Marca 

913614831 e 913614874; 22/10/2029 para os Registros de Marca 916539814, 

916539970 e 916540065; 07/01/2030 para os Registros de Marca 916539792 e 

916540120; 11/02/2030 para os Registros de Marca 916539750, 916539881 e 

916539962; 31/07/2031 para o Registro de Marca 821045733. EP: De 23/10/2025 

até a expedição das Cartas Patentes para os Pedidos BR102019025932-9, 

BR102022000165-0, BR112023020106-3 e BR112023022202-8, desde que não 

ultrapasse a data de 31/12/2026. EDI: De 23/10/2025 até 09/02/2027 para o 

Registro de Desenho Industrial BR302012000549-3.

Valor Declarado do Contrato: UM/EDI: Royalty Fixo igual a uma porcentagem da 

Receita Contributiva declarada pelo Licenciado para todo ano fiscal, descontado 

de 50% (cinquenta por cento) dos aluguéis e/ou royalties pagos para o uso de 

espaços publicitários, limitado a 1% (um por cento) da Base de Royalty (Fee 

Basis) do Licenciado, conforme cláusula 8 do Contrato. EP: "NIHIL" para os 

Pedidos de Patente relacionados no item "Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial".

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 09/09/2025 até 31/12/2026.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca, dos Pedidos de Patente e do Registro de

Desenho Industrial licenciados; 2- Tão logo sejam expedidas as Cartas Patentes 

referentes aos Pedidos, a empresa deverá solicitar a alteração deste Certificado 

de Averbação; 3- O presente altera e complementa os Certificados de Averbação 

n°s 702024000406/01 e 702024000406/02.

Processo: BR 70 2025 000082-5 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000082/02

Data do Protocolo: 23/10/2025

Cedente: L'ORÉAL

País da Cedente: FRANÇA

Cessionária: L'OREAL BRASIL COMERCIAL DE COSMETICOS LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

Natureza do Documento: Contrato de 26/11/2018.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA
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Objeto: UM - Sublicença não exclusiva para o Registro de Marca 790045320. - 

Alteração do item “Prazo de Vigência Declarado do Contrato”.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 23/10/2025 até 

11/12/2034 para o Registro de Marca 790045320.

Valor Declarado do Contrato: 3% (três por cento) das vendas líquidas dos produtos

licenciados.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 23/10/2025 até 26/11/2026.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação do Registro de Marca sublicenciado; 2- O presente altera e 

complementa o Certificado de Averbação nº 702025000082/01.

Processo: BR 70 2025 000128-7 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000128/01

Data do Protocolo: 09/04/2025

Cedente: HOLANDA INVESTIMENTO E PARTICIPACOES LTDA

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: BORBOREMA SUPERMERCADO LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de 

produtos alimentícios

Cessionária: FARIAS SUPERMERCADOS LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de 

produtos alimentícios

Cessionária: FARIAS SUPERMERCADOS LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de 

produtos alimentícios

Cessionária: FARIAS SUPERMERCADOS LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de 

produtos alimentícios

Cessionária: REDE BOM COMERCIO LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de 

produtos alimentícios

Cessionária: REDE BOM COMERCIO LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de 

produtos alimentícios

Cessionária: REDE BOM COMERCIO LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de 

produtos alimentícios
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Cessionária: REDE BOM COMERCIO LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de 

produtos alimentícios

Cessionária: REDE BOM COMERCIO LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de 

produtos alimentícios

Natureza do Documento: Contrato de 06/04/2025.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Pedidos de Registro de Marca 

relacionados no item "Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial".

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 09/04/2025 até a 

expedição dos Certificados de Registro de Marca para os Pedidos 934804575 e 

934804630, desde que não ultrapasse a data de 06/04/2030.

Valor Declarado do Contrato: BRL 5.000,00, nos termos da cláusula 3.2 do 

Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 06/04/2025 até a expedição dos 

Certificados de Registro de Marca para os Pedidos 934804575 e 934804630, 

desde que não ultrapasse a data de 06/04/2030.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Pedidos de Registro de Marca licenciados; 2- Após a 

expedição do 1ª (primeiro) Certificado de Registro de Marca, a empresa deverá 

solicitar a alteração deste Certificado de Averbação no prazo de até 60 (sessenta) 

dias a contar da data de sua publicação na Revista da Propriedade Industrial 

(RPI), nos termos do art. 13, § 2º, do Anexo I da PORTARIA/INPI/PR Nº 27/2023; 

3- O item "Prazo de Vigência Declarado do Contrato" respeitou o disposto no art. 

11 da PORTARIA/INPI/PR Nº 26/2023 e no art. 13, inciso V, do Anexo I da 

PORTARIA/INPI/PR Nº 27/2023.

Processo: BR 70 2025 000249-6 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000249/01

Data do Protocolo: 18/08/2025

Cedente: NOWY PARTICIPACOES SOCIETARIAS S.A.

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: IKRO COMPONENTES AUTOMOTIVOS S.A.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de outras peças e acessórios para veículos automotores não 

especificadas anteriormente

Natureza do Documento: Contrato de 10/06/2025.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para o Pedido de Registro de Marca 

938579240.

Moeda de Pagamento: REAL
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Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 18/08/2025 até a 

expedição do Certificado de Registro de Marca para o Pedido 938579240.

Valor Declarado do Contrato: - Até a concessão do Registro de Marca para o 

Pedido 938579240: “NIHIL”, nos termos da cláusula 2.2 do Contrato; - Após a 

concessão do Registro de Marca 938579240: 1% (um por cento) da receita líquida

sobre as vendas assinaladas à Marca, nos termos das cláusulas 2.1 e2.3 do 

Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 10/06/2025 até a expedição do 

Certificado de Registro de Marca para o Pedido 938579240.

Observações: 1 - A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação do Pedido de Registro de Marca licenciado; 2- Após a expedição 

do Certificado de Registro de Marca, a empresa deverá solicitar a alteração deste 

Certificado de Averbação no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data de 

sua publicação na Revista da Propriedade Industrial (RPI), nos termos do art. 13, §

2º, do Anexo I da PORTARIA/INPI/CGTEC/Nº 27/2023.

Processo: BR 70 2025 000300-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000300/01

Data do Protocolo: 28/10/2025

Cedente: TOYODA GOSEI CO., LTD.

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: PECVAL INDUSTRIA LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de outras peças e acessórios para veículos automotores não 

especificadas anteriormente

Natureza do Documento: Contrato de 01/10/2025.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação de produtos de vedação automotivos, produtos de 

sistemas de segurança e produtos de interior/exterior relacionados no Anexo A do 

Contrato para veículos Modelo 360B, 654D, 39KZ, D90B, incluída Assistência 

Técnica nos termos da cláusula 3 do Contrato.

Moeda de Pagamento: IEN JAPONES

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: - Pela tecnologia: 5% (cinco por cento) das vendas 

líquidas de cada um dos produtos contratuais, nos termos da cláusula 4 do 

Contrato; - Pela Assistência Técnica: até JPY 10.800.000, com a previsão da 

possibilidade de pagamento adicional por hora-extra trabalhada, nos termos da 

cláusula 3 e do Anexo C do Contrato.

Forma de Pagamento: - Taxa/dia de JPY 48.000 caso as horas trabalhadas por dia

não excedam 8 (oito) horas, nos termos da cláusula 3 item 3.3 e do Anexo C do 

Contrato; - Taxa/hora adicional de JPY 6.000 por hora de trabalho que exceda o 

limite diário de 8 (oito) horas, nostermos da cláusula 3 item 3.3 e do Anexo C do 

Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/04/2025 até 01/04/2030.

Observações: Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº0739/2025.
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Processo: BR 70 2025 000301-8 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000301/01

Data do Protocolo: 29/10/2025

Cedente: ICONIX LATIN AMERICA, LLC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: LOGOMARCA COMUNICACAO VISUAL LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

Natureza do Documento: Contrato de 23/10/2025.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Sublicença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados 

no item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 29/10/2025 até: 

18/08/2032 para o Registro de Marca 790254867; 04/10/2032 para o Registro de 

Marca 923973427; 25/10/2032 para o Registro de Marca 923973249; 01/12/2032 

para o Registro de Marca 815908342; 17/08/2033 para o Registro de Marca 

816505632.

Valor Declarado do Contrato: 4% (quatro por cento) das vendas líquidas de varejo,

respeitados os royalties mínimos e as vendas líquidas mínimas, nos termos das 

cláusulas 7 e 8 e do Anexo 1 do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 23/10/2025 até 31/12/2028.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca sublicenciados; 2- Faz parte do presente 

a CARTA/INPI/CGTEC/Nº0736/2025.
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Código 800 - Certificado cancelado

Certificado de Averbação/Registro cancelado devido ao arquivamento do processo.

Processo: 021176 Código 800 - Certificado cancelado

Certificado de Averbação/Registro: 021176/01, 021176/02, 021176/03, 021176/04, 

021176/05, 021176/06, 021176/07, 021176/08, 021176/09, 021176/10, 021176/11, 

021176/12, 021176/13, 021176/14, 021176/15, 021176/16

Cedente: LA TERMOPLASTIC F.B.M. S.R.L.

Cessionária: LA TERMOPLASTIC F.B.M. LTDA.

Processo: 130259 Código 800 - Certificado cancelado

Certificado de Averbação/Registro: 130259/01, 130259/02, 130259/03, 130259/04, 

130259/05

Cedente: SUMITOMO RUBBER INDUSTRIES, LTD

Cessionária: SUMITOMO RUBBER DO BRASIL LTDA
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